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('tÉI."N9' 1.742, DE ll'o-DE 'ÓUTUBRO. DE. 1990. :l
'.'Reconhece de utilidadepUbllea a Primeira Igre- ~

. ja Batista de Queimados". '. ....; .'.

•!{ • " . 'AtJtôt':-~Vereadõ'r 1\NTO~IO.CARDOSO',TAVORA . . .

A cÂMARAMUNICIPALDENOVAIGUAÇU,PORSEU§R$~RE
SENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIPNOÁ SEPlJIN .

'TÉ'LE!:'- - A~t.·19 - Fica reconhecida de ~tiH:' 'tROJETO N .• · 8 L.J.1,QA'"\._d~de 'pJbúca 'a Primeira Igreja Batista de. Quei~' 1 ~
dÓs, com sede na AveniQa Olimpia Silva, n9 677, A()_~_' Ci'_ ~/ __. <'29 distdi:p deste' Munic~pio. . _~~ ~\UJlO.

, -'- ' .-Art. 29 .;. -A presente L'ei entrará em

i J' vigor na- data de sua publicação. , U t I i n R dO J.~_I.j O I Q Cl .

i •.• ", 3. - R~._",a. d"pod,õ.., ~ "'-'~..u~~ii~;~~~~~~_~~NO~_~~~~:~~~..,~~_O~~=.iiõzTõõiii-•••• ·~.. • •••• _ ••à.~.


